
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
Estado de Minas Gerais

PROCESSO N" 12612026

pRrcÃo ELETRôNrco N" 070/2026

A PreÍeitura Municipal de Cambuquira, através deste apresentar retiÍicaçáo ao edital do

processo supracitado:

OBJETO: Aquisiçáo de pneus para a Írota de maquinas, caminhóes e veículos pertencentes à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. Através de RegisÍo de Preços.

Onde se lê:

O fornecimento atenderá as necessdade s da Secretaria mediante ao que dispuser a Autorização

de Fornecimento (AF), que a contratada deverá acatar no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar

do seu recebimento

Leía-sê.'

O fornecimento atenderá as necessldade s da Secretaria mediante ao que dispuser a Autorização

de Fornecimento (AF), que a contratada deverá acatar no prazo de 10 (DEZ) dlas Úfels a contar do

seu recebimento

Dessa forma, Íicam remarcadas a data e O hOrário paÍa a realizaçáo do certame, conforme segue:

Nova data para recebimento des propostas: até o dia 2910612026' às 08h59min

Nova data paÍa a disputa: dia 2910612026, às 09h00min.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas editalicias.

Publique-se.

Cambuquira, 10 de junho de 2026

Willia da Silva
Pregoeiro e Contrataçáo

oNPJ: 17.95s.386i0001-98. AV. VIRGILIO DE MELO FBANCO,ss5 - CENTBO - CEP-37420-OO0 CAMBUOUIBA - MG
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MEMORANDO INTEI{NO
N.:122121126

Para: Compras c Licitaçao
Dc: Secretaria Municipal dc Desenvolvimento Urbano
Data:1010612026

RI],TIFICAÇAO

A Sccretaria dc Desenvolvimento Urbano torna pública a presente RETIFICAÇAO do
Edital do Pregão Eletrônico n'07012026, para conhecimento dos interessados. nos
scguintes termos:

ONI)E SE LII:

O prazo para entrega dos rnateriais será de 05 (cinco) tlias, contados do recebimento da
Autorização dc Fomecimento.

LBIA-SE:

O prazo para cntrega dos materiais será de 10 (dez) dias, contados do recebimcnto da
Autorização de F'omecimento.

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital do Pregão

Eletrônico n' 07012026, não modificadas por esta rctiÍicação.

Atenciosarnente.

Isaque a Silva
Sccretario nvolvimcnto Urbano

Av. Virgílio de Melo Franco, 555 - Ccntro - CIIP: 37.420-000
TclcÍbrrc: (035) 325 I 2000
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Irslatkr rlc Nlirrlrs (ic r rr is

E(lital Prcgão Dclrônico n" 70l202(r

Âssunto: lmpugnuçiur ao Iidital - I)r'cgrlo Iilctrônic()

Trala-sc dc impugnaçiio apÍcsentadâ pcla cmpÍcsa AUTOLUK COMERCIO I)E
PNIrUtvlÁTl(los Ii PEÇAS LTDÀ.. em tace tlo liclital tlo Prcgiio Llctrônico n" 071l,12026, p()r mcio

tl:r tlual qucslionl (', prazo dc cnlrcga tJo olrjckr licitado. Íixado cm 0-5 (cinco) dias ap(rs o

rccehirnento da rrollr tlc cmpcnho.

Sustcnt,l a iurpugnantc, crn sítrtese, quc Íclcrido praz() scria insuficicnlc parâ atcndimcnto

por cmpres s scrli;rtlas cm localitladcs distantcs rlo Município, âlcgando (luc seus lirrncccdorcs

ncccssitirm rJc prazo mínimo dc lí)(dc,z) dias para disponibilizaçi-ro tkrs produtos c (lue o transportc

ató o Município rlcrnandaria pcríotlo ntlicional, circunstância (luc, em scu cntcrdirnon{o, rcstringiria

l conlpcl itividu(l(j (k) ccrlâmc.

E o hrcvc rclll()rio.

lnicialncrrlc. cumprc registÍar que a dclinição dos prazos dc cntrcga constitui aspcclo

diÍclilmcntc rclircionatlo às ncccssitlatlcs administralivas quc llrolivaram â contratitçax). tratando-sc

tlc malória quc tlcmantla avali çilo ticnica do sclor rcquisitantc, :l quem compelc altrir a urgCncia

da tlcmanda. a disponibilidadc tkrs ilens no nrcrcldo c os impaclos decorrcntcs do cvcntual

arnpliaçiro do pr zo prcvisto n() inslrunrcnto convocatr'rrio.

Embora a inpugnanlc alcguc quc o prazo de 05 (cinco) dias scria insuficicntc para

atcrrdimcnto p()r crnprcsas scdiarlas cnr oulÍas regiôcs do país, nilo foÍam aprcscntados clcmcnlos

concÍctos âptos a dcnronstrâr, dc Iirrnra incquívoca, a impossihilidaclc dc cumprimcnto da cxigôncia

o(lilâlícia por plrtc dos potcnciais licitantcs ou a clctiva ocorrôncia dc rcstrição irrtlcvitla à

compctitividatlc.

Por oulro latkr, corrsidcrantlo rpe a ampliação do prazo dc cntrcga potlc, cm dclcrminatlas

siluaçrlcs, lavorcccr nraior participaçao dc intcrcssados sem prcjuízo ao intorcssc púhlico, cntcrrdc

cstl l)rocurâdoriíl quc a análisc da pcrlinôncia dt manuterrçi.io ou altcraçiio tla cláusula cditalícia

dcpcntle tle nranil'cstrçilo tócnica da Sccrctaria rctluisitantc, responsávcl pcla tlcmanda quc deu

origem ao prrccrlinrcnto licitakirio.
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lislrdo dc NIinas (ic11ris

[)iantc tkr c\poslo, csla I'rttcurarkrria opina pcla rcalizaçtfu dc diligôncia juntr) à Sccrclariil
rcquisitanlc, pltrit qrtc inlirrme sc há possibilitladc tlc ampliaçlo rlo rcl'crido prazo paÍa l0 (dcz) dias
scm prcjuízo iro alcntlirncnto tla ncccssitlatle pútrlica quc lnotivou a conlratação.

Caso a Sccrctaria rcquisitanlc inlirrrnc que a ampliâção rlo prazo para 10 (tlcz) dias não
acarÍclarii prcittízos ito inlercssc púhlico ncm «rmpronretcfti o âtcndimcnto tla tlcmanda
administrativa, csta l)rocuraduria manilcsla-sc Íàvoravelmcntc i'r rctiíicaçio do cdital ncsse aspccto,
cm prcstígio aos princíPios da conrpctitividadc, da razoatrilidadc c da ampla pârticipaçiro dos
intcrcssatlos.

Por otltro latltt, caso scja inlirrnraür rlue o pÍazo âtualmcnlc provisto decorÍc dc nccessidatlc
atlnrinistrativa cspccÍliea c que sua ampliaçÍo compromctcrÍr o regular âtendimcnto tlas dcmandas
do Município. cstir l,rocurarkrriir nranilcsta-sc, «lcsdc logr, pela rcjciçro tla impugnaçao c
rrranulcnçi1o clir cliiusula cditalícia, por niio sc vcrificar, cm princípio, ilcgalitladc ou manilbsta
irrazoahilitlatlc rto prazo lixado, o qual sc mostra aparentcmcntc cornpâlívcl com o ohjcto licilaür e

sulicicntc parir pcrmilir a participaçiio tlc cmpresas intcrcssadas, inclusivc arluclas scdiadas cm
outras localirllrdcs.

[i o pitrcccr', stth certsukt

( arnhrrluinr NIG. 09 dc .jrrnlro rlc 2026.

Italir llr'r'ts

ryM()A (; l3l.t9t
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